
 

 

 
À GERAD, 

 
Trata-se de Recurso Administrat ivo interposto pela empresa CARE PLUS 
ODONTOLOGIA ASSISTENCIAL LTDA. em face da decisão que declarou vencedora do 

certame a empresa AESP ODONTO ASSISTÊNCIA EM SÃO PAULO DE ODONTOLOGIA 

S/S LTDA.,  cujo objeto cons iste na contratação de serviços de assistência  
odontológica para os empregados da CETURB/ES.  

Conforme consta nos autos, a Sra. Pregoeira apresentou decisão administrat iva 
fundamentada (peça #302), poster iormente submetida à anál ise da Assessor ia  

Jur ídica, cujo parecer concluiu pelo não provimento do recurso, nos termos da 
fundamentação al i  exposta , consignando pela necessidade de di l igências a respe ito 

da (1) exequib i l idade dos preços apresentados no âmbito do Estado do Espír i to  

Santo, e (2) aver iguação das razões da sanção apl icada à AESP ODONTO 
ASSISTÊNCIA EM SÃO PAULO DE ODONTOLOGIA S/S LTDA.,  de forma a instrui r a  

decisão da autoridade competente a respeito da homologação ou não do resultado 
da l ic i tação, com vistas aos pr incípios da segurança jur íd ica e cont inuidade do 

serviço públ ico.   

 
A anál ise técnica complementar , reg ist rada na peça #314,  rea l izada pela Pregoeira 

demonstrou: 
 

•  A inexistência  de v ícios insanáveis na documentação apresentada pela 

empresa vencedora, apl icando-se adequadamente o pr incíp io do formal ismo 
moderado; 

•  A regular idade f iscal  da AESP, inclusive com veri f icação de “nada consta” 

perante a SEFAZ/ES;  

•  A comprovação da qual i f icação econômico -f inanceira e da regular idade do 

prof issiona l contábi l ;  

•  A inexistência de elementos objet ivos capazes de caracter izar  a 
inexequib i l idade da proposta no valor  de R$ 5,79 por benefic iár io,  

especia lmente d iante da demonstração de contratos simi lares prat icados em 
outros entes;  

•  A l imitação terr itor ia l  dos efeitos da sanção apl icada pela PROCEMPA, não 

havendo impedimento jur ídico à contratação  pela CETURB/ES.  

 
Diante do exposto,  acolho integra lmente os fundamentos da decisão da Sra.  

Pregoeira e o parecer jur ídico da ASJUR, e, com fundamento na Le i nº 13.303/2016 
e nas disposições do edita l ,  de l ibero pe lo não provimento do recurso interposto  

pela empresa CARE PLUS ODONTOLOGIA ASSISTENCIAL LTDA.,  mantendo -se a  

decisão que declarou vencedora a empresa AESP ODONTO ASSISTÊNCIA EM SÃO 
PAULO DE ODONTOLOGIA S/S LTDA.  

 
Encaminho os autos à Pregoeira para as providências subsequentes  e poster ior  

submissão para homologação. 

 
 
    Vitória, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

(assinado eletronicamente)  
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO 

Diretor Presidente (Em Exercício) 
CETURB|ES 
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